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Legislação:
1. Autorização para manipulação e estocagem de cepas não 

prevalentes
2. Autorização para estoque de monovalentes prevalentes ou 

não  – adequação no prazo de validade do produto.
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MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO

SETOR PRIVADO ‐
SINDAN

Controle de Qualidade:
1. Autorização para testes de qualidade alternativos 

ao método Elisa CFL – necessidade de resultado 
rápido

2. Controle de Qualidade em provas indiretas, 
podendo  utilizar animais de laboratório : aumento 
da agilidade em caso de emergência. 
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1. Liberaçã0 para comercialização  e envio de 

produto, sem a rastreabilidade usual –
necessidade de se criar um novo tipo de controle 
para liberação.
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SETOR PRIVADO ‐
SINDAN

PECUARISTAS –
BRASILEIROS

BRASIL ‐AÇÕES
1. Manutenção da Biossegurança da Indústria envolvida.
2. Garantia de não ocorrer mix‐up
3. Garantia da manutenção das entregas internas –

Programa Nacional de Erradicação da Febre Aftosa ‐
PNEFA.
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SETOR PRIVADO ‐
SINDAN

PANAFTOSA

Comercial:
1. Comunicação assertiva das necessidades de doses
2. Comunicação constante sobre as possíveis necessidades 

regionais
3. Padronização do volume de dose nas diferentes regiões. 
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SETOR PRIVADO ‐
SINDAN

PANAFTOSA

Técnica:
1. Identificação correta da cepa envolvida no foco, o mais 

rápido possível
2. Elaboração de um método de controle  Elisa CFL para as 

diferentes composições de vacina.
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SINDAN INDÚSTRIA

Técnico‐comerciais:
1. Garantia da manutenção do sistema de banco de antígenos e vacinas  

a longo prazo
2. Garantia de manutenção financeira do banco, independente da 

ocorrência de surto
3. Não interferência na produção destinada às campanhas nacionais 

para cumprimento do PNEFA até 2020, em conformidade com o Plano 
Hemisférico de Erradicação da Febre Aftosa (PHEFA)

4. Estabelecer prazos e controles compatíveis com as eventuais 
emergências.
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